
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Santo Anastácio garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.santoanastacio.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  Sa n t o  A n a s t á c i o
CNPJ 54.279.666/0001-50
Rua Barão do Rio Branco, 220
Telefone: (18) 3263-9422
Site: www.santoanastacio.sp.gov.br/
Diário: imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio 

DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO

Conforme Lei Municipal nº 2.787, de 18 de agosto de 2020
                   

www.santoanastacio.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ..................................................................................... 
Atos Oficiais 2 .................................................................................... 

Leis 2 ............................................................................................. 
Decretos 43 .................................................................................... 
Portarias 43 .................................................................................... 

Quarta-feira, 14 de dezembro de 2022                                                  Ano III | Edição nº 499                                                                      Página 1 de 43



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO

Conforme Lei Municipal nº 2.787, de 18 de agosto de 2020

Quarta-feira, 14 de dezembro de 2022 Ano III | Edição nº 499 Página 2 de 43

Município de Santo Anastácio - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

LEI MUNICIPAL Nº 2.969, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022 
“ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO 
DE SANTO ANASTÁCIO, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 
DE 2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; 

 
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito do Município de Santo 
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,  

 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Santo Anastácio 
aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte lei, com as 
emendas impositivas que fazem parte integrante desta lei. 

 
 

TÍTULO I 
 

DO ORÇAMENTO 
 

Art. 1º - O Orçamento do Município de Santo Anastácio, Estado de São Paulo, 
para o Exercício Financeiro de 2023, abrangendo seus Poderes,  discriminado, 
através dos anexos integrantes desta Lei, estima a Receita e fixa a Despesa no 
valor de R$ 73.010.600,00 (Setenta e três milhões, dez mil e seiscentos reais) 
sendo R$ 70.140.600,00 (Setenta milhões cento e quarenta mil e seiscentos 
reais), destinados ao Poder Executivo, R$ 2.870.000,00 (Dois milhões 
oitocentos e setenta mil reais) ao Poder Legislativo elaborado nos termos da 
Lei Federal n.º 4.320, de 17 de Março de 1964, e Lei Complementar n.º 101/2000 
de 04 de maio de 2.000, e Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional.  
 

TÍTULO II 
 

DA ESTIMATIVA DA RECEITA 
 
Art. 2º - A Receita será realizada mediante a arrecadação de Tributos e 
transferências da União e do Estado, na forma da Legislação vigente e das 
classificações constantes do anexo II da Lei Federal n.º 4.320 de 17 de março de 
1964, e Portaria da Secretaria do Tesouro Nacional nº 163/01 de 04.05.2001 e 
suas alterações e 340/06 de 26.04.2006, com os seguintes desdobramentos. 
 

1 - RECEITAS CORRENTES 
 

1.1.0.0.00.00.00.00.00 Impostos, Taxas e Contribuições 12.192.200,00 
1.1.0.0.00.00.00.00.00 Contribuições 1.030.000,00 
1.3.0.0.00.00.00.00.00 Receita Patrimonial 788.500,00 
1.6.0.0.00.00.00.00.00 Receita de Serviços 1.000,00 
1.7.0.0.00.00.00.00.00 Transferências Correntes 68.500.900,00 
1.9.0.0.00.00.00.00.00 Outras Receitas Correntes 550.000,00 
 ( - ) Contas Redutoras FUNDEB (10.102.000,00) 
 TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES 72.960.600,00 

 
 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO

Conforme Lei Municipal nº 2.787, de 18 de agosto de 2020

Quarta-feira, 14 de dezembro de 2022 Ano III | Edição nº 499 Página 3 de 43

Município de Santo Anastácio - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

 
2 – RECEITAS DE CAPITAL 

 
2.2.0.0.00.00.00.00.00 Alienação de Bens 50.000,00 
 TOTAL RECEITAS CAPITAL 50.000,00 
   
            TOTAL GERAL 73.010.600,00 

 
 
3 – RECEITAS POR FONTE DE RECURSOS 

 
Fonte 01 – Tesouro 58.079.700,00 
Fonte 02 – Recursos Governo do Estado 8.896.300,00 
Fonte 05 – Recursos Governo Federal 6.034.600,00 

TOTAL 73.010.600,00 
 

TÍTULO III 
 

DA FIXAÇÃO DA DESPESA 
 
Art. 3º - A Despesa será realizada na forma da Legislação vigente e segundo a 
discriminação constante dos Anexos II, VI, VIII e IX da Lei n.º 4.320/64, que se 
apresentam em conjunto e classificações funcionais programáticas estabelecidas 
nas Portarias Interministeriais n.º 42/1999, de 14 de abril de 1999, n.º 163/2001 
de 04 de maio de 2.001, nº 211 e portarias n.º 327, 328,339 e 589/2001, 
portarias 447 e 448/2002, portarias 470, 471 e 564/2004, 113/2005, 340/2006 
e 688/2005. No Quadro de Detalhamento da Despesa pelas Unidades 
Orçamentárias, que se encontram com os seguintes desdobramentos, por 
elemento de despesa e categoria econômica, expressos em Reais (R$): 

 
1 - POR PROGRAMA DE GOVERNO 

 
.0001 Processo Legislativo 2.870.000,00 
.0006 Manutenção do Gabinete 1.245.000,00 
.0007 Criança e Adolescente 10.000,00 
.0008 Assistência Social Geral 6.239.600,00 
.0009 Fundo Social de Solidariedade 193.500,00 
.0010 Conselho Tutelar 152.500,00 
.0012 Assistência ao Idoso 3.000,00 
.0013 Serviços Jurídicos 652.000,00 
.0014 Junta do Serviço Militar 35.500,00 
.0015 Serviços Administrativos 5.243.600,00 
.0018 Tributação,Tesouraria, Orçamento e Contabilidade 1.660.500,00 
.0020 Serviços Urbanos 5.574.000,00 
.0021 Obras de Infra-Estrutura 3.250.000,00 
.0022 Fundo Municipal de Saúde 13.126.900,00 
.0024 Estratégia Saúde da Família  1.966.500,00 
.0025 Vigilância em Saúde 983.700,00 
.0026 Fomento da Agricultura 707.500,00 
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.0027 Meio Ambiente 1.664.500,00 

.0030 Esportes e Lazer 894.000,00 

.0031 Educação Básica 10.996.000,00 

.0032 Ensino Infantil 4.517.500,00 

.0033 Alimentação Escolar 1.533.000,00 

.0034 Ensino Profissionaizante 395.000,00 

.0036 Cultura 618.000,00 

.0037 Encargos Gerais do Município 4.154.000,00 

.0039 Serviços Funerários 343.500,00 

.0041 Ensino Especial 430.000,00 

.0042 Ensino Supletivo 2.000,00 

.0051 Média e Alta complexidade – Prest. Serviços 1.422.500,00 

.0053 Manutenção do Corpo de Bombeiros 633.600,00 

.0055 Serviços Rurais 1.493.200,00 
  Total 73.010.600,00 

 
2 - POR FUNÇÃO DE GOVERNO 

 
01 Legislativa 2.870.000,00 
02 Judiciária 60.000,00 
04 Administração 9.759.600,00 
06 Segurança Publica 573.600,00 
08 Assistência Social 6.598.600,00 
10 Saúde 17.499.600,00 
12 Educação 17.873.500,00 
13 Cultura 618.000,00 
15 Urbanismo 9.167.500,00 
18 Gestão Ambiental 1.664.500,00 
20 Agricultura 707.500,00 
26 Transporte 1.493.200,00 
27 Desporto e Lazer 894.000,00 
28 Encargos Especiais 2.231.000,00 
99 Reserva de Contingências 1.000.000,00 
 Total 73.010.600,00 

 
3 – POR SUB-FUNÇÕES DE GOVERNO 

 
031 Ação Legislativa 2.870.000,00 
122 Administração Geral 8.076.100,00 
123 Administração Financeira 1.660.500,00 
182 Defesa Civil 633.600,00 
241 Assistência ao Idoso 3.000,00 
243 Assistência a Criança e ao Adolescente 162.500,00 
244 Assistência Comunitária 6.433.100,00 
272 Previdência e Regime Estatutário 850.000,00 
301 Atenção Básica 12.592.100,00 
302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 4.907.500,00 
306 Alimentação e Nutrição 1.533.000,00 
361 Ensino Fundamental 10.996.000,00 
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363 Ensino Profissional 395.000,00 
365 Educação Infantil 4.517.500,00 
366 Educação de Jovens e Adultos 2.000,00 
367 Educação Especial 430.000,00 
392 Difusão Cultural 618.000,00 
451 Infra-Estrutura Urbana 3.250.000,00 
452 Serviços Urbanos 5.917.500,00 
541 Preservação e Conservação Ambiental                

1.664.500,00 
608 Promoção da Produção Agropecuária 707.500,00 
782 Transporte Rodoviário 1.493.200,00 
812 Desporto Comunitário 894.000,00 
843 Serviço da Dívida Interna 81.000,00 
846 Outros Encargos Especiais 1.323.000,00 
999 Reserva de Contingências 1.000.000,00 

                         Total 73.010.600,00 
 

4 - POR CATEGORIAS ECONÔMICAS 
 

4.1 - DESPESAS CORRENTES 
 

Pessoal e Encargos Sociais 31.519.500,00 
Juros e Encargos da Dívida 13.000,00 
Outras Despesas Correntes 34.520.600,00 

Total 66.053.100,00 
 

4.2 - DESPESA DE CAPITAL 
 

Investimentos 5.877.500,00 
Amortização da Divida 80.000,00 

Total 5.957.500,00 
 
 

4.3 – RESERVA DE CONTINGÊNCIAS 
 

Reserva de Contingências 1.000.000,00 
Total 1.000.000,00 

TOTAL GERAL 73.010.600,00 
 

5 - POR ORGÃOS ADMINISTRATIVOS 
 

1 Poder Legislativo 2.870.000,00 
2 Poder Executivo 70.140.600,00 
 Total 73.010.600,00 

 
6 – DESPESAS POR FONTE DE RECURSOS 

 
Fonte 01 – Tesouro 58.079.700,00 
Fonte 02 – Recursos Governo do Estado 8.896.300,00 
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Fonte 05 – Recursos Governo Federal 6.034.600,00 
TOTAL 73.010.600,00 

 
7 - POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS 

 
7.1 – PODER LEGISLATIVO 

 
01.01 Câmara Municipal 2.870.000,00 

 
7.2 - PODER EXECUTIVO 

 
02.01 Gabinete do Prefeito 1.626.500,00 
02.05 Sec. Munic. de Obras Públicas 3.746.000,00 
02.09 Sec. Munic. de Assistência Social 6.252.600,00 
02.10 Sec. Munic. de Saúde 17.499.600,00 
02.12 Encargos Gerais do Município 4.787.600,00 
02.14 Sec. Munic. de Assuntos Jurídicos 652.000,00 
02.15 Sec. Munic. Serviços Rurais 1.493.200,00 
02.17 Sec. Munic. Adm. Finanças e Planejamento 6.638.600,00 
02.18 Sec. Munic. Educação Cultura e Esporte 19.385.500,00 
02.19 Sec. Munic. Serviços Urbanos e Trânsito 5.687.000,00 
02.20 Sec. Munic. Agricultura, Abastecimento e Meio 

Ambiente 
2.372.000,00 

 
 TOTAL GERAL 73.010.600,00 

 
Art. 4º - As Despesas de Capital, serão distribuídas conforme as prioridades 
estabelecidas pelos órgãos e, as Despesas Correntes, serão distribuídas às 
Unidades Orçamentárias através de Cotas Bimestrais, considerando a sua 
proporção em relação ao total do orçamento corrente e sua efetiva arrecadação 
das Receitas Públicas. 
 

TÍTULO IV 
 
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS E CONTINGENCIAMENTO 

DE DESPESAS 
 
Art. 6º - Fica o Poder Executivo autorizado a: 
 

I – Abrir no curso da execução orçamentária de 2023, créditos adicionais por 
anulação de despesas, até o limite de 10% (dez por cento), da despesa total 
fixada por esta Lei;  
 
II – Realizar abertura de créditos adicionais suplementares, por conta do 
superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, 
na forma do artigo 43, inciso I da Lei Federal 4.320/64; 
 
III – Realizar abertura de créditos adicionais por excesso de arrecadação, 
quando o saldo positivo das diferenças, acumuladas mês a mês, entre a 
arrecadação prevista e a realizada for efetivamente comprovada, 
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considerando-se ainda, a tendência no exercício, na forma do artigo 43 da Lei 
4.320/64; 

 
IV – A abrir no curso da execução orçamentária, créditos adicionais 
suplementares para cobrir despesas vinculadas a fonte de recursos 
específicos, cujo recebimento no exercício tenha excedido a previsão de 
arrecadação e execução; 

 
V – Transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente recursos 
orçamentários de uma mesma categoria de programação, nos termos do 
inciso VI, do artigo 167 da CF.  

 
1º. Os créditos adicionais de que trata o inciso I poderá ocorrer dentro da mesma 
categoria de programação, dentro da estrutura orçamentária, conforme artigo 31, 
da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias.  

 
2º. Entende-se como categoria ou programação, de que trata o inciso VI deste 
artigo, despesas que fazem parte da mesma classificação programática e que 
pertençam ao mesmo órgão e unidade orçamentária.  
 

TÍTULO V 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 7º - O Prefeito, no âmbito do Poder Executivo, poderá adotar parâmetros para 
utilização das dotações, de forma a compatibilizar as despesas à efetiva 
arrecadação da receita, para garantir as metas de resultado primário, podendo 
ainda suspender o empenhamento das despesas, conforme consta na Lei das 
Diretrizes Orçamentárias. 

 
Art. 8º Ficam alterados e recepcionados por esta Lei, os anexos I, II e III, bem 
como o anexo de prioridades e metas do PPA 2022/2025 e os anexos V e VI da Lei 
de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2.023. 
 
Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data de 1º de janeiro de 2023. 

 
 Art. 10º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

 
JOSÉ BONILHA SANCHES  

Prefeito Municipal 
 

Publicada e registrada na Seção de Secretaria na mesma data. 
 
 
 
    LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES 
    Chefe da Seção de Secretaria 
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RELAÇÃO DOS ANEXOS 
(acompanham a lei orçamentária) 

 

 

Quadro da Legislação 
Evolução da Receita  
Evolução da Despesa 
Relação de: Órgão, Unidade, Função, Subfunção, Programa, Projetos, 
Atividades; 
Anexo 1 Demonstrativo da Receita 
Anexo 2 a – Receita por Categoria econômica 
Anexo 2 b – Consolidação Geral da Despesa por categoria econômica 
Anexo 2 c – Natureza da Despesa 
Anexo 2 d – Natureza da despesa por órgão e unidade 
Anexo 6 – Despesa por programa 
Anexo 7 – Despesa por Função e Subfunção 
Anexo 8 – Despesa por Vínculo 
Anexo 9 – Despesa por órgão 
Detalhamento da Despesa 
Demonstrativo da Educação 
Demonstrativo da Saúde 
Demonstrativo de Gastos com Pessoal 
Demonstrativo de Renúncia de Receita 
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Decretos
Decretos

DECRETO Nº 128, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:
Artigo 1º – A partir desta data, o abastecimento assim

como  toda  a  manutenção  dos  veículos  a  seguir,  serão
empenhados nos setores abaixo relacionado, a saber:

VEÍCULOS/DESCRIÇÃO SETOR

Kasinski/150, ano de fabricação e
modelo 2011/2012, placa
DET-0417

Setor de
Ambulância

Citroen Jumper Minibus 2.8HDI 16 L,
ano de fabricação e modelo
2005/2005, placa BNZ-3935

Transporte
Escolar Rural

Ford-Cargo 712 ano de fabricação e
modelo 2010/2010, placa AQN-112

Setor de
Agricultura

Artigo 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

...........................................................................................................
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Portarias

PORTARIA Nº 730, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO  que  o  art igo  98  da  Lei  n.º
9.504/1997  garante  que  os  “eleitores  nomeados  para
compor  as  Mesas  Receptoras  ou  Juntas  Eleitorais  e  os
requisitados para auxiliar seus trabalhos serão dispensados
do  serviço,  mediante  declaração  expedida  pela  Justiça
Eleitoral, sem prejuízo do salário, vencimento ou qualquer
outra vantagem, pelo dobro dos dias de convocação;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 079, de 01
de setembro de 2022;

CONSIDERANDO  finalmente  a  Declaração  emitida
pela Justiça Eleitoral, Juízo da 117ª Zona Eleitoral – Santo
Anastácio/SP;

R E S O L V E:
Artigo  1º.  –  Conceder  folga  compensatória  aos

Servidores  abaixo  relacionados,  em  virtude  de  serviços
prestados por motivo de convocação da Justiça Eleitoral, na
forma da legislação eleitoral e da resolução do TSE.

Servidor Cargo Dias

Edileusa Garcia Lopes Navarro Agente Comunitário de Saúde 02/01/2023, 03/01/2023,
04/01/2023, 05/01/2023,
06/01/2023 e 09/01/2023

Ângela Aparecida Custódia Dias de
Oliveira

A.D.I 15/09/2023, 29/09/2023,
20/10/2023, 27/10/2023,
24/11/2023 e 30/11/2023

Lucineia Matias Rodrigues Lima A.D.I 16/12/2022, 14/03/2023,
22/08/2023, 18/09/2023,
18/09/2023, 23/10/2023 e
28/11/2023

Silvia Rosana Daniel Sanches A.D.I 12/12/2022, 13/12/2022,
14/12/2022, 15/12/2022,
16/12/2022, 19/12/2022,
06/09/2023 e 11/10/2023

Regina Célia Silveira Puci A.D.I 12/12/2022, 18/09/2023,
19/09/2023, 20/09/2023 e
21/09/2023

Ana Cristina Gonçalves Nakano PEB I 08/11/2022, 29/11/2022,
30/11/2022, 01/12/2022,
02/12/2022 e 05/12/2022

Vera Lucia dos Santos Agente Comunitário de Saúde 02/01/2023, 03/01/2023,
04/01/2023, 05/01/2023 e
06/01/2023

Nilson de Oliveira Alcantara Agente Comunitário de Saúde 19/04/2023, 20/04/2023,
17/07/2023, 18/07/2023,
11/12/2023 e 12/12/2023

David Carlos de Almeida Motorista 19/12/2022, 20/12/2022,
21/12/2022 e 22/12/2022

Isabel Cristina Isquerdo Garcia A.D.I 06/09/2023, 09/10/2023,
10/10/2023, 11/10/2023,
13/11/2023 e 14/11/2023

Ana Paula Vieira Pacagnella Faxineiro 03/01/2023, 29/05/2023,
12/06/2023, 25/07/2023,
26/07/2023 e 27/07/2023

Claudeir Cardoso da Silva Motorista 19/12/2022, 20/12/2022,
21/12/2022 e 22/12/2022

Hildanete Tina Ferreira A.D.I 06/09/2023, 09/10/2023,
10/10/2023, 11/10/2023,
13/11/2023 e 14/11/2023

Maria Neide Dias A.D.I 06/09/2023, 09/10/2023,
10/10/2023, 11/10/2023,
13/11/2023 e 14/11/2023

Mariana Cristianini A.D.I 28/06/2023 e 06/09/2023

Artigo 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.
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